
 

OFÍCIO CONJUNTO CONASS CONASEMS No 015 
 

Brasília, 16 de dezembro de 2020. 
 

Ao Senhor 
EDUARDO PAZUELLO 
Ministro de Estado da Saúde 
Ministério da Saúde 
 
 
Assunto: Leitos de UTI SRAG/COVID-19 para 2021. 

 

Senhor Ministro, 

 

Em reunião realizada entre Vossa Excelência e as diretorias do Conass e do Conasems, 
em 26.11.2020, foi acordado que o Ministério da Saúde custeará 5.000 novos leitos de UTI SRAG/COVID-
19 que, posteriormente, serão incorporados à Rede de Atenção à Saúde. 

 
Considerando, 

 
• Que o Brasil possui atualmente 17.994 leitos de terapia intensiva habilitados pelo Ministério da 

Saúde destinados para a assistência geral, sendo 15.318 leitos UTI Adulto e 2.676 leitos UTI 
Pediátrica. E, se considerarmos a recomendação da Organização Mundial da Saúde de relação 
de leitos de UTI de 1 a 3 leitos para cada 10 mil habitantes, observamos, a partir da população 
atual de 211.755.692 habitantes, a necessidade de 21.176 leitos se considerado 1/10.000 
habitantes a 63.527 leitos se considerado 3/10.000 habitantes, com média de 42.351 leitos e 
mediana de 31.763 leitos. Utilizando-se desse parâmetro, considerando a mediana, verifica-se 
um DÉFICIT DE APROXIMADAMENTE 13.000 LEITOS DE UTI NO SUS, sem considerar o atual 
contexto da pandemia da COVID-19; 

• Que em setembro de 2020 as SES identificaram um déficit de aproximadamente 10.000 leitos 
de UTI nas unidades federadas (anterior ao advento da pandemia) e que aproximadamente 
5.000 leitos UTI SRAG/COVID-19 precisariam ser incorporados aos serviços após o término da 
pandemia e disponibilizados para a assistência geral, diminuindo, assim, o déficit histórico e a 
judicialização desses leitos no país, somados, ainda, a necessidade de garantir leitos de cuidados 
intensivos aos pacientes de COVID-19 que apresentem consequências de longo prazo após a 
infecção;1 

 
1 Já se sabe, por exemplo, que alguns sintomas podem persistir não apenas entre aqueles que tiveram casos mais 
graves da doença e que, além de danos nos pulmões, o Sars-CoV-2 pode afetar o coração, os rins, o intestino, o 
sistema vascular e até o cérebro. Como parte do processo fisiopatológico da COVID-19, é gerada uma intensa 
resposta inflamatória que atinge primeiro o trato respiratório, principalmente os pulmões. No entanto, diversos 
estudos sugerem que as sequelas dessa infecção não se limitam apenas ao sistema respiratório, tendo sido 
registradas no sistema cardiovascular e nos sistemas nervoso central e periférico. Também foram documentadas 
sequelas psiquiátricas e psicológicas. Alerta Epidemiológico Complicações e sequelas da COVID-19 - Organização 
Pan-Americana da Saúde; www.paho.org; PAHO/WHO, 2020 

Este documento foi assinado digitalmente por Wilames Freire Bezerra.  Este documento foi assinado eletronicamente por Carlos 
Eduardo De Oliveira Lula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A284-0614-0E9A-7E04.
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• Que Estados e municípios disponibilizaram nos Planos de Contingência para a COVID-19, 24.510 
leitos de UTI; 

• Que destes leitos, 16.637 foram habilitados pelo Governo Federal de abril a novembro/2020 (a 
habilitação garante o recebimento de recurso federal – R$ 1.600,00 a diária, 
independentemente do valor contratado por estados e municípios, por 90 dias, prorrogáveis 
por 60 dias, sucessivamente, até o final da pandemia) e 7.873 leitos foram custeados 
unicamente com recursos estaduais ou municipais; 

• Que em 14/12/2020, dos 16.637 leitos habilitados de abril a novembro de 2020, 4.951 
continuam habilitados pelo MS2 (leitos habilitados e prorrogados não vencidos), portanto, 
11.686 leitos de UTI deixaram de ser financiados pelo MS em que pese ATUALMENTE O PAÍS 
APRESENTE UM RECRUDESCIMENTO DOS CASOS DE COVID-19; 

• Que o Acórdão nº 3225/2020 do TCU tratou, dentre outros temas, da possibilidade de utilização 
em 2021 dos créditos extraordinários provenientes das transferências do Ministério da Saúde, 
por meio do Fundo Nacional de Saúde, na modalidade fundo a fundo, para que Estados, 
Municípios e o Distrito Federal desenvolvam ações para o enfrentamento da pandemia, 

• Que a última reunião da Comissão Intergestores Tripartite ocorrerá aos 17/12/2020, 
• Que há necessidade de empenho dos recursos destinados para o enfrentamento da pandemia 

até o dia 31/12/2020; 
 

Vimos pelo presente encaminhar a V. Ex. ª: 
 

• O levantamento da necessidade de leitos UTI realizado pelas Secretarias Estaduais de Saúde em 
conjunto com Secretarias Municipais de Saúde, devidamente validados pelas Comissões 
Intergestores Bipartite; 

• Minuta de Portaria para subsidiar a pactuação tripartite e empenho do recurso para habilitação 
dos leitos UTI COVID-19. 
 
 
Respeitosamente, 

 
 
 
 

CARLOS LULA 
Presidente do CONASS 

 
 
 
 

WILAMES FREIRE BEZERRA 
Presidente do CONASEMS 

  
 

 
 

 
2 Fonte: Painel CONASS disponível em https://www.conass.org.br/leitos-srag-uti-covid-19-monitoramento-de-habilitacoes/ acessado aos  
14.12.2020 
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https://www.conass.org.br/leitos-srag-uti-covid-19-monitoramento-de-habilitacoes/
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